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Alteta a Lei Complementar n' 019/2023, que

Dispõe sobre o Plano de Cargos, Carreiras e

Remunerações dos Semidores da Área da

Saúde do Manicípio de Pau dos Fenos e dá

outras providências.

A PREFEITA DE PAU DOS FERROS, ESTADO DO RIO GRANDE DO

NORTE, no uso das atribuições fixadas no arti go 72 dal*i Orgânica do Município, faço

saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte lri Complementar:

Art. I " - A Lei Complementar a' 019D023, de 29 de dezembro de 2023, passa a

vigorar com a seguinte redação:

Subseçío I
De Promoção por Titulaçto

*AÍ1.32. Os cargos do Grupo Ocupacional da Saúde de Nível Tecnico,

inclúndo os respectivos da Saúde Prisional, eu poszuir as classes A, B

e C terá a promoção por tihÍação da segr.rinte forma:

I - Classe A: curso técnico correspondente ao exercício do

cargo, o qual é exigido para o ingresso na carreira;

II - Classe B: conclusão de curso, na modalidade de

especificação técnic4 na rirea de ahnção do cargo;

III - Classe C: conclusão e o devido registro no órgão ou

conselho competente de curso de graduação superior reconhecido pelo

MEC, especificadamente na área de atuação do cargo;

Panígra.fo único: Para os fins da pmmoçâo constante nos incisos

II e III deste te aÍigo a Secretaria Municipal de Saúde baixaní portaria

especiÍicando os cursos correlatos aos de atuação do cargo.
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AÍt. 2" - O anexo II da tÉi Complementar n' 019f2023, de 29 de dezembro de

2023, passam a vigorar na forma do Anexo II desta Lei Municipal.

Art. 3o - Esta lri entraní em vigor na data de sua publicação.

Gabinete da Prefeita Municipal de

agosto de2025.
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